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"Determina Ponto Facultativo na cidade de Faria
Lemos e ü oulras proviüncias. "

O PREFEITO MUNICIPAL DE FARIA LEMOS/LG, no uso de suas atribuições

legais e com base no que dispõe a Legislação Vigente,

CONSIDERAI\IDO que dia 2511212023 é comemorado o Natal e dia 0110112024 é

comemorado Reveillon;

DECRETA:

Art. l' - Fica decretado PONTO FACULTATIVO os dias 2611212023,2711212023,

2811212023 e 2911212023, nas repartições públicas do Município de Faria Lemos/MG.

Art.2' - O disposto no artigo antecedente não se aplica às unidades e serviços

considerados essenciais de saúde e limpeza pública ou que poÍ sua natureza não possam ser

paralisadas ou interrompidos.

Art. 3'- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em conf:írio.

Faria Lemos/MG , 22 de dezembro de 2023.

Gir Damas de Sousa
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